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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislalnra2025/2028

DECRETO LEGISLATIVO NO 0812026

Sunula: *DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTÁR No ÁMBIT}
DO PODER LEGISLATIVO M(NICIPAL".

A Preisdência da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paranii no uso de suas

ahibúções legais e tendo em ústa o que lhe facúta a Lei Federal n o 4.320164,

RESOLVE:

Art 1 " - Fica aberto credito adicional suplementar ao valor de R$ 70.000,00 (Cinquenta

Mil Reais), pma dotação abaixo especificada:

OI.OOl _ CAMARA MI]NICIPAL

OI.O31.OOO1.2OOI -ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo................ R$ 70.000,00

Total R$ 70.000,00

Art.2" - Para cobertura do cédito aberto no artigo I ", serão utilizados como recursos, o
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamenlírias abaixo especificada:

OI.OOI _ CAMARA MUNICIPAL

OI.3 1.OOO1.2OO1 _ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.1.90.13.00.00 - Contribúçoes Patrimoniais..........................................R$ 70.000,00

Total Rs 70.000,00

Art. 3 " - Este Decreto Legislativo entÍa em vigor nesta data, revogadas as disposições em

coatrario.
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2710412026. 07141 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTÀDO DO PÂRÀNÁ
MUNICIPIO DE §ÂO JORGE D'OE§TE

CAMARÂ DE !'EREÂIX)I'ES
.DI§PóE soBRI ÂÁBmTURÂDI cRÉDrIo ADICI0NAL

SUPLEMENIAR NO ÂTOTTO DO PODER LEGISLATIVO MI'NICIPAL'.

DECRETO LEGI§LATWO NO 08/2026

SUr0UIA: 'DI§PÕE SOBRE A ABERruRÁ DE
CRÉDITO ÁDICI1NÁL SWIEMENTAR No
ÁMBrro Do poDER LEcrsLÁTryo
MANICIPÀL".

A Preisdârcia da Câmara Muaicipal cle São Jorge D'Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribüções legais e tendo em
vista o quê lhe faculta a Lei Federal n '4.320/64,

RESOL\'E:

ÀÍ. 1 " - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 70.000,00 (Cinquenta Mil Reais), para dotação abaixo
especificada:
OI.OO1 _ CAMARÂ MTJNICIPAL
OI.O31.OOO1.2OO1 _ATIVIDADE LEGISLATTVA
3.3.90.30.00.00 * Material de Consumo
70.000,00

RS

Total RS 70.000,00
Art. 2 " - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 o, serão
utiltados como recursos, o cancelâmÇíÍo parcial das seguintes
dotações orçamentárias abaixo eqrecificada:
01.OOT - CAMARÂ MI,]NICIPAI
01.3 1.OOO1.2OO1 _ÀTIVIDADE LEGISLATWA
3.1.90.13.00.00 - Contribuiçoes Patrimoniais RS
70.000,00 Total R$ 70.000,00
Art 3'- Este DecÍeto Legislativo entra em vigoÍ nêsta data,
revogadas as disposições em contrario.
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